
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.240DE15 DE AGOSTO DE 2023. 

1 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

1 ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 

darças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 

Jei 4611/2022, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

1 

1 Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
1 , 

Oarças-MT, CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no montante de R$ 4.558,52 

(~uatro mil e quinhentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e dois centavos), nas dotações 

orçamentárias a seguir: 

05 

05.003 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

i MANUT. MDE - FROTA ESCOLAR- PROG. 
1 

0?3.12.361.0104.2296 TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - ENSINO 
1 FUNDAMENTAL 

Cód. Red: 103 

3.3.90.30.00.00 Material de consumo 

1 

1V590000701 
Recursos vinculados a fundos (quatro mil e quinhentos R$ 4 5 

_
8 5

? 
. . . . d. ) .),_ e cmquenta e 01to reais e cmquenta e ois centavos 1 

TOTAL R$ 4.558,52 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto com a redução 
total e/ou parcial das dotações orçamentárias mencionadas abaixo, conforme preceitua o Art. 

43, inciso III da lei federal 4.320/1964: 
1 

oi; 

o~.003 
1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONVENIOS E PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO 

• .., ? AQUIS. EQUIP. E MAT. PERMAN.-SALÁRIO 
003. l 2·-'65·º l º4· 115- EDUCAÇÃO-ED. INFANTIL-PRÉ-ESCOLA 

Cód. Red: 
1 

. ..... ·· j-e·"· ········· 
CNP:J: 03.139.239/0001-50 

CEP: 78.600-907 
1 

108 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás, nº 522, Centro 
Barra do Garças/MT 






